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1. Introdução 

A Metro do Porto (MP) é uma empresa de transporte público de passageiros em sistema de 

metro ligeiro (doravante designado SML), sendo concessionária desse sistema na Área 

Metropolitana do Porto (AMP) decorrente da atribuição que lhe foi efetuada em 1998 por um 

período de 50 anos.  

A MP tem a estrutura acionista que seguidamente se apresenta: 

Acionistas 
% Capital 

detido 

Estado Português 47,1678% 

Área Metropolitana do Porto 35,2210% 

Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S.A. 14,6756% 

CP – Comboios de Portugal, E.P.E. 2,9351% 

Município de Gondomar 0,0001% 

Município da Maia 0,0001% 

Município de Matosinhos 0,0001% 

Município do Porto 0,0001% 

Município da Póvoa de Varzim 0,0001% 

Município de Vila do Conde 0,0001% 

Município de Vila Nova de Gaia 0,0001% 

 100,00% 

 

Fazendo parte do Setor Empresarial do Estado (doravante designado SEE), a MP é uma 

sociedade anónima que integra a carteira de participações financeiras do Estado, sendo 

regulada pelo Regime Jurídico do Setor Público Empresarial (doravante designado RJSPE). Por 

outro lado, a MP faz parte das entidades que integram o perímetro de consolidação das 

Administrações Públicas, encontrando-se, consequentemente, vinculada ao cumprimento das 

normas legais respeitantes à execução dos instrumentos de política orçamental pública. 

Adicionalmente, tendo presente a revogação da alínea l) do artigo 3º do Regime Jurídico da 

Supervisão de Auditoria, aprovado em Anexo à Lei n.º 148/2015, de 09 de setembro, efetuada 

pela Lei n.º 99-A/2021, de 31 de dezembro, a MP deixou em 2022 de ser considerada uma 

entidade de interesse público.  

Assim, na qualidade de CF da MP, procedemos à apreciação do Plano de Atividades e Orçamento 
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da empresa para 2023-2025, na versão 2, de 25 de agosto de 2022 (PAO 2023), nos termos do 

disposto na alínea d) do nº 1 do artigo 25.º dos seus Estatutos, tendo, ainda, em conta: 

• O PAO 2023 apresentado pela MP em 25 de agosto de 2022, com a referência MP-

2325317/22, que se encontra devidamente assinado por todos os membros do Conselho 

de Administração; 

• O previsto na Circular n.º 1407-A, de 1 de agosto de 2022, da Direção Geral do 

Orçamento (DGO), relativa às instruções para a preparação do Orçamento de Estado 

(OE) para 2023; 

• O Despacho n.º 252/2022-SET, de 18 de agosto, com as instruções para a elaboração 

dos Planos de atividades e orçamentos, incluindo o Plano de Investimentos para 2023-

2025, anual e plurianual, das empresas públicas não financeiras do SEE. 

 

2. Responsabilidades 

O Conselho de Administração da MP elaborou e apresentou o PAO para 2023, o qual inclui a 

identificação e divulgação dos pressupostos mais significativos que lhe serviram de base. 

Face à relevância do PAO enquanto instrumento previsional da gestão (IPG) de uma empresa 

como a MP que, para além de revestir a dupla natureza de empresa pública e de entidade 

pública reclassificada, assume um papel fundamental na resposta às necessidades de serviço 

público de transporte de passageiros, entendeu o CF por conveniente preceder à emissão do 

seu parecer sobre o mencionado documento, nos termos do modelo de fiscalização aprovado 

pelos acionistas, de um relatório profissional e independente elaborado com os resultados do 

trabalho de verificação (i) da consistência e adequação dos pressupostos e estimativas contidos 

nos instrumentos de gestão previsional acima referidos e (ii) da isenção de distorções 

materialmente relevantes da informação previsional contida nos referidos instrumentos de 

gestão.  

O documento em análise não tinha ainda sido objeto de parecer por parte do Conselho Fiscal da 

Metro do Porto, uma vez que a nomeação do Revisor Oficial de Contas (ROC) da MP foi efetuada, 

para o período 2019-2021, mas o novo contrato do ROC para os exercícios 2022-2024 foi apenas 

firmado em 24/05/2023.  

O Parecer que emitimos teve, assim, em conta as considerações e conclusões apresentadas no 

Parecer do ROC sobre os Instrumentos Previsionais de Gestão para 2023, de 31 de julho de 2023. 
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3. Análise 

O CF procedeu à análise do PAO para 2023-2025 apresentado pela MP com a referência MP-

2325317/22 (versão 2), datada de 25 de agosto de 2022, a qual, de acordo com o CA, foi 

elaborado tendo em consideração as instruções transmitidas pelo acionista Estado para a 

elaboração dos IPG 2023, através do Despacho exarado pelo Senhor Secretário de Estado do 

Tesouro n.º 252/2022-SET, de 18 de agosto. 

Os documentos previsionais elaborados pela MP têm subjacente a utilização da terminologia do 

SNC quando, de acordo com o § 17 da NCP 1 - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações 

Financeiras, do SNC-AP “As entidades públicas devem ainda preparar demonstrações 

financeiras previsionais, designadamente balanço, demonstração dos resultados por natureza 

e demonstração dos fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser 

aprovadas pelos órgãos de gestão competentes” (negrito nosso), pelo que não se alcança o 

motivo que originou tal opção, ainda que da mesma não resultem inconsistências suscetíveis de 

colocar em causa a fiabilidade da informação produzida. 

3.1. Plano de atividades e investimento 

Os investimentos realizados até 2020, de acordo com a MP, atingem o valor global de cerca de 

2 601,0 M€ (considerando o efeito das provisões), sendo que, o valor real de 2021 foi cerca de 

57,8 M€ e a previsão para 2022 foi cerca de 125,1 M€. 

Mais se refere que, o valor global do investimento previsto para o horizonte de 2023-2026 

(considerando o efeito das provisões) ascende a cerca de 1 543,2 M€, sendo o valor relativo à 

rede base de 0,1 M€ e da expansão da rede de cerca de 1 538,0 M€, que a seguir se discrimina: 

i) outras expansões da rede 0,4 M€  ii) na expansão da rede do Sistema de Metro Ligeiro, 

relativos à Linha Rosa e Extensão da Linha Amarela (incluindo PMO), de cerca de 228,1 M€ e 

117,6 M€, respetivamente, a que acrescem cerca de 29,2 M€, em despesa com material 

circulante (montante final da despesa associada à compra de 18 veículos, após o contrato de 

fornecimento assinado no início de 2020); ii) a expansão no âmbito do PRR, da linha Casa da 

Música – Santo Ovídio e à linha BRT1 Boavista – Império, de 381,3 M€ e de 47,6 M€, 

respetivamente; iii) cerca de 96,3 M€ em material circulante (32 veículos); iv) restante despesa 

em material circulante de cerca de 21,1 M€; v) na expansão de linhas em estudo, no montante 

de cerca de 616,4 M€: Linha projeto A, no valor de cerca de 196,2 M€;  Linha projeto B, no valor 

de cerca de 134,0 M€; Linha projeto C, no valor de cerca de 286,3 M€. 

Relevam-se também as outras despesas de investimento, que são: i) outros encargos de -

0,5 M€2; e ii) encargos gerais de 5,5 M€. 

 
1 BRT - Bus Rapid Transit, cuja despesa adicional com material circulante, ascende a cerca de 9,6 M€, incluído no valor 
residual da despesa com material circulante. 
2 Superavit de necessidade de financiamento após dedução das contingências/provisões. 
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Em relação ao disposto no ponto 3.4 do Despacho n.º 252/2022-SET, 18 de agosto, que 

estabelece obrigações de reporte para os novos investimentos propostos pela empresa com 

valor igual ou superior a 3 milhões de euros ou a 10% do orçamento anual da empresa 

(consoante o limite que se revele inferior), este CF refere os seguintes aspetos: 

 Em relação aos projetos em curso das linhas Rosa e Extensão da Linha Amarela3 o ponto 

3.4 do citado Despacho estabelece que, deve ser indicado o respetivo grau de execução 

física e financeira e a estimativa de execução em 2022, bem como o valor despendido 

até 2021, inclusive, desagregados por fonte de financiamento, o que não ocorreu 

quanto à associação da execução física com a financeira; 

 Em relação à expansão no âmbito do PRR, da linha Casa da Música – Santo Ovídio e à 

linha BRT Boavista – Império – cidade Salvador, que se encontram aprovadas pelo 

Governo, e que já foram objeto de estudos de procura e análises de custo-benefício4 o 

grau de execução financeira encontra-se quantificado, mas não foi associado à 

execução física; 

 Quanto à restante despesa de investimento com material circulante associado a 

projetos já em curso, não foi indicada o grau de execução física associado à execução 

financeira histórica e previsional para a despesa destes projetos; 

 Os investimentos da Expansão das Linhas dos projetos A, B e C, no valor de 616,4 M€, 

ainda não foram objeto de aprovação específica e não cumprem o disposto nas alíneas 

i), ii)5, iv)6 e v)7 do ponto 3.4 do citado Despacho, que também estabelece a necessidade 

dos novos investimentos, anuais e plurianuais terem cobertura financeira garantida ou 

pelo menos estarem incluídos em candidaturas a programas comunitários ou PRR (caso 

em que serão executados se a candidatura for aprovada), e serem suportados em 

análise custo-benefício que comprove a sua necessidade social e/ou a sua 

rentabilidade, o que também não se verifica no PAO 2023, prevendo-se na alínea x) do 

ponto 6. daquele Despacho a inclusão em anexo da “x) Memória descritiva de cada um 

dos investimentos propostos pela empresa com valor igual ou superior a 3 milhões de 

euros ou a 10% do orçamento anual da empresa (consoante o limite que se revele 

inferior), com a identificação do conjunto dos gastos e réditos previstos,  desagregados 

por ano e por fonte de financiamento, os objetivos a atingir e os indicadores 

 
3 Estes projetos encontram-se aprovados pelo Governo. 
4 A informação consta do site da empresa com o seguinte link: https://www.metrodoporto.pt/pages/340. 
5 Não indicam os marcos físicos. 
6 A empresa elaborou estudos de procura e análises de custo-benefício sobre futuros desenvolvimentos da Rede – 3ª 
fase de expansão da Metro do Porto, Metro 3.0, que englobam vários projetos, mas não estão ainda definidos em 
concreto os projetos a avançar, com base nos estudos de viabilidade em curso consideraram-se previsões para três 
cenários designados “Linha projeto A”, “Linha projeto B” e “Linhas projeto C”, neste sentido não estão cumpridas as 
orientações para a elaboração dos IPG, visto que não foram decidido os investimentos a realizar. 
7 Não articula marcos físicos com a programação financeira. 
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económico-financeiros (designadamente, ROI, TIR, VAL e/ou Período de Recuperação 

do Investimento) e a programação material e financeira”. 

 A despesa de investimento em Material circulante associado a projetos propostos ainda 

não aprovados deste PAO 2023, também não cumpre todas as disposições referidas no 

ponto 3.4, apesar da quantificação financeira. 

3.2. Demonstrações financeiras previsionais 

O quadro seguinte sintetiza as demonstrações financeiras previsionais, elaboradas de acordo 

com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP): 

Demonstrações financeiras previsionais para 2023  

 

Unidade: m€ 

Balanço   

Ativo        2 381 852   

Capital próprio -      2 651 774   

Passivo        5 033 627   

 

Demonstração dos resultados   

Réditos          476 948   

Gastos e perdas -        469 340   

EBITDA              7 608   

Gastos de depreciação e amortização -          59 508   

Resultado operacional -          51 900   

Juros e gastos similares (suportados/obtidos) -          73 096   

Aumentos/reduções de justo valor                  500   

Imposto sobre o rendimento -                    5   

Resultado líquido do período -        124 501   

Fonte: Metro do Porto 

Adicionalmente, não foi estimado qualquer reforço da provisão existente para renovação dos 

ativos afetos à concessão, dado que a revisão técnica da estimativa de gastos com manutenção 

desses ativos8 concluiu que o montante da provisão reconhecida continua a exceder o valor que 

virá a ser necessário até ao final do horizonte do orçamento.  

3.3. Orientações do acionista 

A título prévio, cabe-nos mencionar que os anos de 2020 e de 2021 foram, para a generalidade 

das empresas públicas do Setor Empresarial do Estado (SEE), anos atípicos, fruto da situação 

 
8 De acordo com a Nota Técnica MP – 2378129/23, de 14 de fevereiro de 2023 elaborada pelo Departamento 
Administrativo e Financeiro da MP. 
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conjuntural determinada pela pandemia provocada pelo vírus SARS-Cov-2. Acresce, que o ano 

de 2022, tem sido igualmente influenciado pela crise geopolítica internacional atual, com 

impacto orçamental significativo, designadamente em matéria de gastos com consumos 

energéticos. 

Nos IPG elaborados, e face ao disposto no ponto 2. do Despacho do Senhor Secretário de Estado 

do Tesouro n.º 252/2022-SET, 18 de agosto, “…o ano de referência a ser tomado para a 

elaboração do plano anual, será o ano de 2019 ou 2022, consoante o que registar volume de 

negócios superior”, tendo a MP indicado que o "volume de negócios" de 2019 foi de 57,2 M€ e 

que para 2022 se projeta um valor de 57,5 M€, o ano de referência considerado foi o ano de 

2022, aferindo o nível de in/cumprimento conforme evidenciam: 

Quadro I 

 

 

O não cumprimento dos citados objetivos indicados pelo acionista Estado, deve ser excecional 

e justificado com rigor, devendo ser objeto de aprovação no PAO 2023-2025. 

Assim, prevê o crescimento do volume de negócios superior ao crescimento do PIB nominal, em 

2023 face a 2022, o que de acordo com as orientações implicaria em 2023 a rigorosa 

fundamentação das previsões de volume de negócios. Em relação a este aspeto parece tratar-

se apenas do aumento do número de passageiros de cerca de 62,9 milhões (em 2022) para cerca 

2023/2022 2024/2023 2025/2024 2023 2024 2025

i) Volume de Negócios * * *

Tx de crescimento do VN 9% 21% 11% Não

Tx de crescimento nominal do PIB 6% n.d. n.d.

ii) Gastos operacionais Não Sim Não

Tx de crescimento dos GO 16% -1% 14%

Tx de crescimento do VN 9% 21% 11%

iii) Gastos com pessoal (exc: OS) Não Sim Sim

Tx de crescimento dos GP 12% -1% 0%

Tx de crescimento do VN 9% 21% 11%

iv) Fornecimento e Serviços Externos Não Sim Não

Tx de crescimento dos FSE 16% -1% 15%

Tx de crescimento do VN 9% 21% 11%

v) EBIT líquido de provisões, imparidades e justo valor Não Sim Não

Taxa de crescimento EBIT (sempre negativo) -41% 4% -28%

vii) variação rácio de Dívida Financeira Líquida / EBITDA 39400% -44240% 577%

ascendente descendente ascendente Não Sim Não

Orientações DGTF - ponto 2

Variação
Cumprimento

%
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de 72 milhões em 2023, associado a uma normalização da situação sanitária e, portanto, a uma 

recuperação da atividade para níveis semelhantes aos de 2019. Em 2024 e 2025 o aumento de 

passageiros está associado à expansão da rede da MP. 

Quanto aos gastos operacionais deveriam evoluir a uma taxa percentual (em 2023 face a 2022), 

inferior à do volume de negócios, o que não se prevê no PAO, embora para 2024 (sobre o ano 

anterior) assim aconteça, voltando a não ser cumprido o objetivo em 2025. Em relação a este 

aspeto a MP refere que os gastos mais importantes decorrem do contrato de subconcessão do 

Metro Ligeiro (Operação e Manutenção do Sistema de Metro com a Viaporto, Unipessoal, Lda, 

que resultou de um Concurso Público lançado em 2017), prevendo-se um gasto de 39,2 M€ em 

2022 e 42,3 M€ em 2023, que resulta em parte da revisão de preços.  

A MP, em sede pedido de dispensa do cumprimento dos princípios enunciados no supracitado 

despacho do Senhor SET, refere que, do lado dos gastos a flexibilidade é exígua, atendendo aos 

custos fixos, às fórmulas de revisão de preços e à necessidade de garantir segurança e 

operacionalidade da Rede, do lado  dos rendimentos os preços de venda ao público dos títulos 

de transporte são administrativamente fixados superiormente e neste último ano não foram 

atualizados  sequer  à taxa  de  inflação,  pelo  que  a  Empresa  não  detém  margem  de manobra  

para  aumentar  o volume  de vendas  e/ou  reduzir  os  gastos operacionais. 

De acordo com as orientações do acionista Estado, o aumento da despesa de pessoal, com 

exceção da relativa aos corpos sociais e descontado o efeito do absentismo, não deverá ser 

percentualmente superior ao do volume de negócios. Em 2023 este aumento ultrapassou o 

aumento do volume de negócios, sendo que em relação a 2024 e 2025 esta orientação foi 

cumprida. Refira-se que, a MP apresentou um pedido de dispensa de cumprimento desta regra, 

fundamentando estas variações. 

Assim, a MP refere, que o elevado montante de investimentos no período em causa 

(investimento previsto para o período 2022 a 2026 ascende a cerca de 1.790 M€9), implica um 

aumento do volume de trabalho com impacto na despesa com pessoal, que originou a 

contratação de prestações de serviços e colaboradores a recibos verdes em 2021, o que de 

acordo com a MP teve um custo substancialmente superior ao que se teria verificado se fossem 

colaboradores do quadro. Em 2024 e 2025 prevê-se a abertura à exploração das Linhas Amarela, 

de BRT e Linha Rosa. Por outro lado, o redimensionamento da Empresa não ocorreu até 2021, 

pelo que a MP espera que ocorra em 2022 e 2023, no sentido de dotar a mesma dos recursos 

 
9 Valor bruto, ou seja, sem o efeito das provisões. 
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humanos necessários ao acompanhamento da fase de expansão com a consequente redução de 

contratos externos. Em 2022 o quadro de pessoal da MP aumentou em 14 colaboradores. 

Os aumentos da despesa em FSE não deveriam ser percentualmente superiores à taxa de 

crescimento do volume de negócios, o que não é cumprido em 2023 e 2025. 

 

Mais se refere que estes incumprimentos devem ser excecionais e justificados com rigor, 

suportados no aumento de atividade ou na evolução do mercado alvo, como é o caso da MP 

para o triénio 2023-2025 e deverão ser pontuais. A MP em sede de pedido de dispensa dos 

objetivos supracitados refere que, os FSE, nomeadamente em 2023, aumentam nomeadamente 

devido ao acréscimo esperado na componente de conservação e reparação da rede e do 

material circulante e, tal como foi referido, em relação aos gastos operacionais a evolução desta 

despesa está associada ao contrato de subconcessão e aumento de rede a explorar, 

especialmente a partir de 2024. 

O resultado operacional (medido pelo EBIT), líquido de provisões, imparidades e correções de 

justo valor devia melhorar em 2023 (face a 2022), o que não ocorre, tal como não ocorre em 

2025 (face ao ano de 2024).  

A MP no referido pedido de dispensa das orientações do Estado, salienta que o EBIT negativo 

resulta do valor das amortizações10, quanto à evolução deste resultado em 2023, foi salientado 

o impacto da Reserva da DGO, neste ano, que assume um valor de cerca de 11,6 M€, o que não 

explica totalmente esta variação negativa de 15,1 M€, o que associado à perda de receita 

PART/Programa de Reposição de Oferta (em 2023 face a 2022) de cerca de 5,6 M€, explica 

melhor este valor. 

O rácio da Dívida Financeira Líquida/EBITDA deveria ser descendente, o que não ocorre em 2023 

e 2025, sendo cumprido em 2024. Salienta-se, que esta variação resulta por um lado do aumento 

sistemático do endividamento e da variação decrescente do EBITDA em 2023 e 2025 (face ao 

ano anterior), sendo crescente em 2024. Grande parte do endividamento da empresa resulta do 

investimento na construção/expansão da rede do SML, não cumprindo com o estabelecido nas 

bases da concessão. Enquanto este problema não for tratado de forma estrutural, a única forma 

de melhorar o referido rácio passará pelo aumento do EBITDA. 

O endividamento, líquido de investimento, deveria diminuir em termos reais, o que não se 

conjetura, considerando o ano base de 2022, para os 3 anos do período 2023-2025. Este 

 
10 A MP refere que as amortizações estão associadas ao principal ativo da empresa, o ativo intangível resultante da 
concessão (1 598 M€ no final de 2021) valor em tudo idêntico ao custo histórico dos ativos fixos associados à operação 
do Sistema de Metro Ligeiro da Área Metropolitana do Porto, e uma vez que a   Metro   do   Porto   é   simultaneamente    
concedente   e  concessionária da operação, entende  que este ativo (de acordo com as Bases desta Concessão), não 
deveria constar no Balanço, ou seja, deveria ser um encargo do Estado. 
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aumento do endividamento líquido do investimento em 2023 deverá ser objeto de aprovação 

expressa no PAO 2023-2025, pelos acionistas.  

O resultado operacional (EBIT) previsto pela MP em 2023 é negativo em cerca de 51,9 M€, 

excluindo variações de justo valor, provisões e imparidades, pelo que deveria constar em anexo 

à proposta a estratégia da empresa para repor a sua viabilidade económica e financeira a curto 

e médio prazo, embora a empresa indique soluções para a sua reposição, que incluem: o 

financiamento do investimento até à data dos investimentos da MP pelo Estado; reconhecer as 

imparidades no valor do Ativo11; e alteração do modelo de financiamento dos Ativos da MP 

(separando os Ativos do Sistema do Metro Ligeiro em entidade diferente da que procede à 

exploração12). Sobre esta matéria, no anexo “Memória justificativa do EBIT” a empresa refere 

que não tem grande margem para conter o aumento de custos, face essencialmente aos termos 

do contrato de subconcessão, e quanto à principal receita que está associada ao preço cobrado 

aos passageiros do SML é um “price-taker”, visto que os preços são fixados administrativamente.  

O cumprimento das orientações do ponto 3. do Despacho do Senhor Secretário de Estado do 

Tesouro n.º 252/2022-SET, 18 de agosto, são aferidas no quadro infra, indicado pela MP, que 

difere do formato solicitado no mesmo: 

Quadro II 

Unidade: euro 

  2021 2022 2023 2024 2025 2023-2022 

PLANO DE REDUÇÃO DE CUSTOS 

REAL 

n-2 

PROJEÇÃO 

n-1 

PREVISÃO 

n 

PREVISÃO 

n+1 

PREVISÃO 

n+2 

VARIAÇÃO 

valor 

VARIAÇÃO 

% 

  2021 2022 2023 2024 2025 2023/2022  2023/2022  

(1) CMVMC 0 0 0 0 0 0   

(2) FSE* 43 669 993 47 460 457 55 260 011 54 961 984 63 382 947 7 799 553 16,40% 

(3) GASTOS COM PESSOAL** 4 682 022 4 931 962 5 494 597 5 450 102 5 453 082 562 635 11,40% 

dos quais c/ Propostas de contratação     280 282     280 282   

(4) GASTOS OPERACIONAIS = (1) + (2) + (3) 48 352 015 52 392 420 60 754 608 60 412 086 68 836 028 8 362 188 16,00% 

(5) VOLUME DE NEGÓCIOS*** 46 672 992 57 516 613 62 527 892 75 686 045 84 102 831 5 011 278 8,70% 

Subsídios à exploração (PART/Apoio Rep. 

Oferta/Apoio Extra.) 14 022 137 8 592 356 2 978 592 3 586 550 3 948 531 -5 613 764 -65,30% 

Indemnizações Compensatórias 0 0 0 0 0 0   

(6) Peso dos Gastos/VN= (4) / (5) 103,60% 91,10% 97,20% 79,80% 81,80% 0 6,70% 

(7) Deslocações e alojamento 11 936 38 473 35 267 35 972 36 440 -3 206 -8,30% 

(8) Ajudas de custo 303 1 689 1 735 1 735 1 735 46 2,70% 

(9) Gastos com a frota automóvel (a) 187 183 207 298 263 812 259 144 259 362 56 514 27,30% 

(7) + (8) + (9) 199 423 247 460 300 814 296 851 297 536 53 353 21,60% 

(10) Gastos com estudos, pareceres, projetos e 

consultoria 496 843 360 776 1 828 961 217 970 208 265 1 468 184 407,00% 

 
11 Esta solução não parece exequível, uma vez que as imparidades devem ser reconhecidas com base nos factos 
económicos e não para anular as amortizações. 
12 A alteração do modelo de financiamento da MP parece a mais adequada para financiar todo o investimento. 
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(a) Os gastos associados à frota incluem: rendas/amortizações, inspeções, seguros, portagens, combustíveis, manutenção, reparação, pneumáticos, taxas e 
impostos. 

* FSE totais deduzidos da IFRIC e montantes registados em subcontas desta que não são gastos operacionais (nomeadamente FSE capitalizáveis e 
financeiros). São ainda somados montantes registados em subcontas das contas 68 e 69 que são gastos de carácter operacional. Os gastos de conservação e reparação são 
expurgados da utilização de provisões. 

** Gastos com Pessoal totais sem exclusão de despesa com Órgãos Sociais. 

*** Inclui receitas referentes a Serviços de Transporte incluindo Tarifário Social (720*), Parque de Estacionamento (720*), Outros Serviços (729*), Coimas (799*), 
Comparticipação PART/Programa de Apoio à Reposição da Oferta (752*) e Benefícios e Penalidades Contratuais do Contrato de Subconcessão (788*). Não inclui IFRIC. 

Assim, em 2023, deveriam ser iguais ou inferiores ao valor registado em 2022, no caso dos 

seguintes gastos: a) Com pessoal, excluído os relativos aos órgãos sociais, corrigidos dos impactos 

do cumprimento de disposições legais, de indemnizações por rescisão e das valorizações 

remuneratórias que sejam obrigatórias, bem como do efeito do absentismo; b) Conjunto dos 

encargos com deslocações, ajudas de custo e alojamento, e os associados à frota automóvel; e c) 

Conjunto dos encargos com contratação de estudos, pareceres, projetos e consultoria.  

Em relação à alínea a) do parágrafo anterior, os valores dos Gastos com Pessoal reportados no 

Quadro supra não excluem a Despesa com Órgãos Sociais (O.S.), tendo um aumento em 2023 (a 

MP não indicou o impacto do absentismo), face a 2022. A seguir indicam-se estes Gastos com 

discriminação (a despesa com O.S. é estimada pela MP em 326 365 € em 2023):  

 

Unidade: euro

RECURSOS  HUMANOS

REAL
n-2

PROJEÇÃO
n-1

PREVISÃO
n

VARIAÇÃO
valor

VARIAÇÃO
%

VARIAÇÃO
valor

VARIAÇÃO
%

2021 2022 2023 2023 /202 1 2023 /2021 2023 /2022 2 023 /2022

GAS TOS TOTAIS COM PES S OAL*  (1) =

(a )+(b)+(c )+(d)+(e )+ (f)+(g) 4  6 8 2  0 22 4  9 31 9 62 5  4 94  597 812  575 17 ,40% 56 2  6 35 11,40%

(a) GASTOS COM ÓRGÃOS SOCIAIS 323 134 339 278 326 365 3 231 1,00% - 12 913 - 3,80%

(b) GASTOS COM CARGOS DE DIREÇÃO 1 430 139 1 199 930 1 390 801 - 39 338 - 2,80% 190 871 15,90%

(c) REMUNERAÇÕES DO PESSOAL 2 692 696 3 079 706 3 475 615 782 919 29,10% 395 908 12,90%

(i)Venc imentobase+Sub.Férias+Sub.Natal 2334550 2 731 262 3 103 688 769138 32,90% 372427 13,60%

(ii)Outrossubsídios 318075 308 374 331 855 13780 4,30% 23482 7,60%

(iii)Valorizaçõesremuneratórias 40071 40 071 40 071 0 0,00% 0 0,00%

(d) BENEFÍCIOS PÓS- EMPREGO 0 0 0 0 0

(e) AJUDAS DE CUSTO 303 1 132 1 735 1 432 472,60% 603 53,30%

(f) RESTANTES ENCARGOS 152 912 305 315 300 082 147 171 96,20% - 5 233 - 1,70%

(g) RESCISÕES / INDEMNIZAÇÕES 82 839 6 601 0 - 82 839 - 100,00% - 6 601 - 100,00%

Ga stos Tota is com pe ssoa l *  (2 ) =  (1) sem o

impac to das me dida s identificadas e m (iii)  e  (g) 4  5 59  113 4  8 85  2 90 5  4 54  526 895  4 13 19 ,60% 56 9  2 36 11,70%

N.º TOTAL RH (O.S. + Cargos de Direção + Trabalhadores) 98 114 122 24 24,50% 8 7,00%

N.ºÓrgãosSoc iais** 12 12 12 0 0,00% 0 0,00%

N.ºCargosdeDireçãosemO.S.*** 13 13 13 0 0,00% 0 0,00%

N.ºTrabalhadoressemO.S.esemCargosdeDireção 73 89 97 24 32,90% 8 9,00%

GASTOS COM DIRIGENTES / GASTOS COM PESSOAL

[(b)/((1)- (g))] 31% 24% 25%

*ótica Patrimonial

** Assembleia- Geral, Conselho de Adminsitração e Conselho Fiscal

*** Dirigentes Intermédios de 1º Grau

**** Inc lui impacto nos cargos de direção e restantes trabalhadores.
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O Quadro supra indica um aumento de despesas com pessoal em 2023 de cerca de 562 635 €, 

tendo a MP indicado os principais fatores para este aumento, com a seguinte quantificação: 

+95 409 € (com aumento de previsto de 2% da massa salarial); +280 282 € com a contratação de 

9 novos colaboradores em 2023; e +131 423 €, com a contratação de 7 novos colaboradores no 

2º semestre de 2022.  

Existem normas no DLEO 2023 (Decreto-Lei n.º 10/2023, de 8 de fevereiro) a respeitar em 

termos de contratação de pessoal pela MP, sendo que esta entidade estima, para 2023, a 

contratação de 9 novos trabalhadores, a que acrescem 7 previstos para o 2º semestre de 2022, 

o que origina maiores custos em 2023 (em 2022 a massa salarial destes colaboradores não 

corresponde a um ano de remunerações, quando o impacto em 2023 será total). 

A MP refere que o mapa de pessoal para 2023 foi enviado para aprovação do Senhor Ministro 

do Ambiente e da Ação Climática a 16 de julho de 2022, na sequência dos trabalhos 

preparatórios para o Orçamento de Estado 2023, tendo sido aprovado, no entanto, e face às 

orientações do acionista Estado já referidas, os Despachos a autorizar estas contratações com o 

respetivo impacto na despesa com Pessoal, apesar de serem do conhecimento do CF, não 

constam em anexo ao PAO 2023-2025.   

Nos termos do artigo 131.º do DLEO 2023, a MP tem autonomia de gestão para contratar novos 

trabalhadores em 2023, no entanto, existem diversas obrigações a cumprir (nos termos dos n.ºs 

1, 2 e 3 deste artigo), nomeadamente que o recrutamento seja aprovado em sede de PAO 2023-

2025 e devidamente sustentado na análise custo-benefício integrada no PAO (esta análise não 

foi evidenciada no PAO 2023-2025 da MP, não obstante, segundo o MP, ter sido remetida ao 

ROC).  

O DLEO 2023 refere no seu n.º 4 do supracitado artigo 131º que, “… nos casos não abrangidos 

pelos números anteriores e em situações excecionais devidamente sustentadas na análise custo-

benefício efetuada pelas entidades, com fundamento na existência de relevante interesse 

público, ponderada a carência dos recursos humanos …” 

Esta última disposição implica, nomeadamente a aprovação do recrutamento em PAO, parecer 

favorável do CF da MP, e a existência de Despacho da Tutela Financeira após despacho favorável 

da Tutela Setorial13. 

Em qualquer das disposições constantes nos n.ºs 1 a 4 do artigo 131.º do DLEO 2023, seria 

necessário o cumprimento das disposições contantes no n.º 3 do citado artigo14. 

 
13 Não existe evidência no PAO 2023 destes Despachos.  
14 De acordo com o qual: 

3 — O recrutamento a que se refere o n.º 1 deve ser devidamente sustentado na análise custo-benefício integrada 
no plano de atividades e orçamento aprovado, devendo no momento do recrutamento, estar reunidos os seguintes 
requisitos, sendo o comprovativo dos mesmos submetido no Sistema de Recolha de Informação Económica e 
Financeira (SIRIEF): 
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Em resumo, a MP não revela evidência do cumprimento de todas as disposições do DLEO 2023 

para contratação de novos trabalhadores em 2023, e também não cumpre com todas as 

obrigações constantes do Despacho do Senhor Secretário de Estado do Tesouro n.º 252/2022-

SET, 18 de agosto (orientações do acionista Estado) 

Em relação à alínea b) do supracitado parágrafo: o conjunto dos encargos com ajudas de custo, 

e os associados à frota automóvel, aumentam em 2023, face a 2022, sendo que, os custos com 

deslocações e alojamento diminuíram neste período. Os custos mais significativos referem-se à 

frota automóvel, que resultaram neste período a uma renovação da frota para veículos elétricos 

(com rendas superiores), reforço de uma viatura à frota (entre 2022 e 2023 prevê-se um 

aumento da frota automóvel de 31 para 32 veículos, associada à necessidade de acompanhar as 

obras de expansão), e custos de combustíveis estimados apenas para o 1º semestre de 2023 

(redução). 

Em relação à alínea c) do supracitado parágrafo: os custos com contratação de estudos, 

pareceres, projetos e consultoria, refere a MP que, o valor elevado apresentado em 2023 

decorre dos honorários de assessores jurídicos e financeiros das contrapartes no âmbito do 

contrato de US Cross Border Lease (USCBL) no valor de 1,5 M€, valor esse que a MP tem de 

assumir face ao contrato originalmente celebrado. Excluindo esse montante verificar-se-ia uma 

redução da rúbrica em todos os anos do triénio 2023-2025. 

O acréscimo destes gastos (encargos com pessoal, o conjunto dos encargos com deslocações, 

ajudas de custo e alojamento, e os associados à frota automóvel, bem como os relativos à 

contratação de estudos, pareceres, projetos e consultoria) apenas pode ocorrer em situações 

excecionais e devidamente sustentadas em análise custo-benefício, ou se respeitar o disposto 

no Ponto 2 do supracitado despacho, em ambas as situações mediante autorização do membro 

do Governo responsável pela área das finanças, em sede de aprovação da proposta de deste 

PAO 2023-2025. A este propósito a MP anexou àquele documento um pedido de dispensa do 

cumprimento de orientações pelo acionista Estado. 

 
a) A proposta de orçamento anual e plurianual ter incluídos os encargos decorrentes do recrutamento, evidenciando 
o impacto no ano da contratação e no respetivo triénio, com identificação do montante remuneratório dos 
trabalhadores a contratar, tendo por referência a base da respetiva carreira e categoria profissional prevista em 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou em regulamento interno, ou, quando não exista, a menor 
remuneração base que vinha sendo paga na empresa para o exercício da mesma categoria profissional, devendo esta 
assegurar a inexistência de práticas discriminatórias em matéria salarial; 

b) Existência de dotação orçamental para despesas com pessoal; 

c) O recrutamento seja considerado imprescindível, tendo em vista a prossecução das atribuições e o cumprimento 
das obrigações de prestação de serviço público da respetiva entidade; 

d) Ser impossível satisfazer a necessidade de recrutamento identificada, por recurso a trabalhadores que, à data da 
entrada em vigor do presente decreto-lei, já se encontrem colocados em situação de valorização profissional ou ao 
abrigo de outros instrumentos de mobilidade, salvo no caso de empresas do setor empresarial do Estado; 

e) Cumprimento, atempado e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 104/2019, de 6 de setembro; 

f) Cumprimento dos demais requisitos legais aplicáveis.” 
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Em termos de endividamento as orientações do acionista Estado foram para o PAO 2023-2025, 

no sentido de refletir uma política de limitação do crescimento do endividamento das empresas 

públicas, cumprindo o disposto na Lei do OE/2023. 

A contratação de empréstimos junto do Estado, através da DGTF decorre das seguintes 

necessidades financeiras:  

Necessidades de Financiamento da MP - 2023  

   Unidade: m€ 

Reembolso de empréstimos do Estado 2 031 697 

Outras amortizações de dívida 230 583 

Encargos financeiros (excluindo swaps) 71 287 

Encargos financeiros (swaps) 500 

Défice de exploração -14 107 

Investimento 151 363 

Variação de caixa 0 

Valor líquido da colateral USCLB 30 000 

Necessidades de financiamento 2 501 323 

Aumento de dívida remunerada de 239 043 m€ 

O aumento de endividamento global das empresas públicas está limitado a 2% na Lei do 

OE/202315, calculado nos termos definidos no DLEO16. Assim, seguindo a fórmula do DLEO e 

considerando o valor nulo de investimento com expressão material em 202317 (a MP indicou um 

valor nulo) estima-se um aumento em 5,6%, cujos cálculos se apresentam no quadro infra.  

 

 
15 A Lei do OE/2022 estabelecia o mesmo limite. 
16 Neste caso o DLEO 2023. 
17 São considerados novos investimentos com expressão material os que não figuram no plano de investimentos do 
no anterior e cuja despesa prevista para qualquer ano do triénio seja igual ou superior a 10 M€ ou a 10% do orçamento 
da empresa em qualquer ano 
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A MP apresentou em anexo ao PAO um pedido de dispensa do cumprimento dos princípios 

constantes do Despacho nº 252/2022 – SET, de 18 de agosto, entre os quais se encontra este 

aumento de endividamento e a um aumento real do endividamento em 2023 e nos outros 2 

anos do triénio em causa (2023-2025). 

3.4. Orçamento (ótica orçamental) constante do PAO 2023 

Face à sua natureza de Entidade Pública Reclassificada (EPR), o orçamento de 2023 da MP 

integrou uma proposta de Orçamento do Estado para 2023 apresentada ao Governo, sendo que 

os valores reportados em sede de PAO não são consistentes com os valores que constam dos 

mapas constantes do OE de 2023, uma vez que a elaboração deste PAO, em 24 de agosto de 

2022, não podia prever com exatidão o OE/2023 da MP aprovado pela Assembleia da República. 

3.4.1. Orçamento da receita 

No PAO para 2023 foram assumidos diversos pressupostos, destacando-se: 

• O acréscimo do número de passageiros no Sistema de Metro Ligeiro de + 14,4 % em 

2023 em relação a 2022; 

• O aumento da receita de exploração face ao ano anterior de 8,7%, traduzindo uma 

receita de 62,53 M€ (inclui receita bilhética, tarifário social, PART com os montantes 

no âmbito do programa de apoio à reposição da oferta e outras receitas, incluindo 

comissões de venda no canal Metro); 

• No que respeita aos subsídios à exploração: não se preveem indemnizações 

compensatórias pela prestação de Serviço Público, apenas receitas provenientes do 

PART de cerca de 3,0 M€; 

• O refinanciamento da dívida ao Estado por novos empréstimos do Estado; 

• A previsão para 2023 do montante de receita de empréstimos de MLP do Estado, que 

ascende ao valor de cerca de 2 501,3 M€, e cerca de 11,6 M€ de empréstimos de curto prazo; 

• Já se iniciou o investimento associado à construção das extensões da rede de Metro 

Ligeiro (investimento Expansão das Linhas Rosa e Amarela) e encontrava-se em 

desenvolvimento as Linhas Casa da Música-Santo Ovídio e Bus Rapid Transit (BRT);   

• As receitas de financiamentos não remunerados (contabilizados em Transferências de 

Capital) incluem para 2022:  

i) PIDDAC – 0,8 M€ – para o Sistema de Metro Ligeiro e Obras Complementares; 
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ii) Fundo Ambiental: 34,2 M€ no âmbito do financiamento da extensão da Rede de Metro 

(Linha Rosa e Linha Amarela), e 15,1 M€ relativos à aquisição de Material Circulante; 

iii) Cofinanciamento no âmbito do Next Generation EU - PRR de 99,2 M€ para a Linha 

Rubi e para a Linha BRT Boavista – Império – Praça da Cidade do Salvador; 

iv) Cofinanciamento no âmbito do PT 2030 de futuras expansões da Rede de 

Metro/BRT no montante de 26,5 M€; 

v) Cofinanciamento pelo Programa Operacional da Sustentabilidade e Eficiência no 

Uso de Recursos (POSEUR) à extensão da Rede de Metro (Linha Rosa e Amarela) 

no montante de 80,2 M€. 

A receita incluída no PAO 2023 é de:  

Proposta de Orçamento da MP – Receita 2023  

Unidade: euros 

Capítulo OE/2023 
Peso relativo    

OE/2023 

Taxas, multas e outras penalidades 600 000 0,02% 

Rendimentos de propriedade 0 0,00% 

Transferências correntes 52 437 308 1,78% 

Venda de bens e serviços correntes 61 617 294 2,10% 

Outras receitas correntes 35 269 450 1,20% 

Passivos financeiros 2 512 946 444 85,46% 

Transferências de capital 277 488 235 9,44% 

Receita total 2 940 358 731 100,00% 

Fonte: Metro do Porto 
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3.4.2. Orçamento da despesa 

Ao nível da despesa foi assumido, designadamente: 

• As necessidades de financiamento serão colmatadas com empréstimos a conceder 

pela DGTF. A evolução dos juros a pagar à DGTF ao longo do horizonte do orçamento 

resulta da evolução das taxas de juro dos empréstimos; 

• A amortização de dívida financeira (em SNC-AP), prevista pela MP para 2023, foi de 

cerca de 2 262,3 M€18 (incluindo cerca de 3,8 M€ relativo à amortização parcial de 

empréstimo do Estado, associado ao financiamento de material circulante), cujo 

principal contributo foram os pagamentos das amortizações dos empréstimos 

concedidos pelo Estado à empresa19, para o qual se previa o refinanciamento pelo 

Estado. O valor destas últimas amortizações, previsto na proposta de OE/2023 da MP, 

ascendia a cerca de 2 031,7 M€; 

• A MP considera em 2023 que será constituída uma conta caucionada composta por US 

Treasury bonds (garantia) a favor do Investidor (PNC) da operação de USCBL, num valor 

estimado de cerca de 30 M€, financiado pelo Estado, sendo que o montante 

remanescente do depósito (cerca de 70,7 M€) seria financiado por entidades da 

Estrutura Americana dos LEPs de 2002 e 2003, cujos valores se registariam na despesa 

como Passivos Financeiros; 

• Preveem-se pagamentos relativos aos LEPs de cerca de 96,8 M€, cuja principal parcela 

se refere ao exercício da opção de compra dos veículos, incluídos no LEP de 2003, sem 

os quais a empresa não pode operar; 

• Prevê-se a amortização de uma operação de crédito contratada junto do JP Morgan 

no valor de 120 M€, com vencimento no mês de março de 2023; 

• Prevêem-se pagamentos relativos a aquisições de bens de capital de cerca de 515,8 

M€ (incluindo os LEPs, que em SNC-AP são tratados como serviço da dívida de locação 

financeira), com financiamento do Estado a investimentos (em SNC-AP) através de 

empréstimos de cerca de 151,4 M€;  

• Os encargos financeiros com swaps previstos para 2023, ascendem a apenas 0,5 M€, 

face ao término de algumas dessas operações; 

• Os encargos financeiros excluindo swaps previstos ascendem a cerca de 71,3 M€, 

aumento substancial face ao valor previsto para 2022 (29,8 M€), que decorre do 

 
18 Estas despesas não se encontram todas registadas nos Passivos Financeiros, tal como o pagamento da amortização 
dos LEPs de 2003 e 2004 (incluindo a opção de compra do LEP 2003), que em contabilidade pública é registado em 
investimento. 
19 O Estado tem vindo a adiar grande parte do pagamento do serviço da dívida pela MP ao autorizar (desde 2020) o 
diferimento no pagamento do serviço desta dívida (existiram apenas pagamentos de capital e juros no 1º semestre 
de 2021 e de juros no 2º semestre de 2021), para os períodos semestrais seguintes. 
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adiamento pela decisão do Estado do refinanciamento do serviço da dívida, associado 

a empréstimos concedidos pelo mesmo, para os períodos seguintes, o que implica 

maior pagamento de juros em 2023; 

• Prevê-se um superavit operacional de cerca de 14,1 M€. 

 

A despesa incluída no PAO 2023 é de: 

Proposta de Orçamento da MP - Despesa 2023  

Unidade: euro 

Agrupamento Valor OE/2023 
Peso relativo    

OE/2023 

Despesas com o pessoal 5 762 848 0,20% 

Aquisição de bens e serviços correntes 68 416 651 2,33% 

Juros e outros encargos 71 786 673 2,44% 

Transferências correntes 43 227 0,00% 

Outras despesas correntes 12 314 750 0,42% 

Aquisição de bens de capital 515 831 845 17,54% 

Ativos financeiros 1 001 0,00% 

Passivos financeiros 2 266 201 736 77,07% 

Despesa total 2 940 358 731 100,00% 

Fonte: Metro do Porto     

 

 

Em termos da previsão do Orçamento para 2023 contida no PAO em apreço, a repartição da 

despesa evidencia o peso dos passivos financeiros decorrentes da amortização dos 

financiamentos obtidos, que representam cerca de 77% do total da despesa, assumindo um 
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peso de 79,5% na despesa total quando analisados conjuntamente com os juros e outros 

encargos.  

4. Considerações finais 

Relevam-se as seguintes considerações: 

• Sobre o Financiamento da empresa 

Nos termos da legislação em vigor, designadamente do Regime Jurídico do Setor Público 

Empresarial (RJSPE), enquanto EPR a empresa só pode recorrer ao crédito de instituições 

financeiras multilaterais ou do Estado, não podendo recorrer a crédito junto da banca 

comercial. Assim, ao nível do orçamento 2023, é assumido como pressuposto que as 

necessidades de financiamento da MP serão asseguradas, no essencial, por empréstimos a 

obter junto da DGTF, com exceção dos fundos comunitários e transferências do Estado. 

Refira-se que, este PAO prevê a eventual despesa da MP (em 2023) dos montantes não 

pagos de prestações de capital vencidas até novembro de 2022, relativos a empréstimos 

do Estado, através de dotação em receita de Passivos Financeiros.  

• Reserva e oito ênfases emitidas pelo ROC no Parecer sobre os IPG para 2023: 

 

Reserva 

“À semelhança de anos anteriores, foram efetuadas, durante o exercício de 2022, pelos 

departamentos técnicos da Entidade projeções para os custos estimados com a manutenção ou 

renovação das infraestruturas durante o período da concessão. No entanto, por uma questão de 

prudência, dado considerar que a eficácia do novo método de apuramento, em utilização desde 2016, 

deverá ser testada nos próximos anos e atendendo às incertezas subjacentes às novas projeções 

(particularmente as significativas variações de estimativas produzidas anualmente), o Conselho de 

Administração decidiu manter o nível acumulado bruto das provisões para a manutenção ou 

renovação das infraestruturas constituídas até 31 de dezembro de 2015. Neste contexto, não 

estamos em condições de concluir quanto à razoabilidade dos valores das provisões relativos à 

renovação de ativos nas demonstrações financeiras previsionais.” 

 

Ênfases 

“ 1. No capítulo 14 do PAO 2023 encontram-se mencionadas as orientações previstas nos pontos 2 e 

3 do Despacho n.º 252/2022-SET, de 18 de agosto de 2022, que não foram cumpridas na elaboração 

do PAO 2023, bem como as justificações para esse incumprimento. Salienta-se que em anexo ao PAO 

2023 foi entregue um pedido de dispensa do cumprimento dos princípios enunciados naquele 
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Despacho, baseado no facto de se encontrar em curso a expansão da rede de metro e na estrutura 

de financiamento histórico da Entidade (assente maioritariamente em dívida). 

2. O total do capital próprio da Metro do Porto a 31 de dezembro de 2023 apresentado no PAO 2023 

é negativo em 2 651 774 milhares de euros, sendo inferior a metade do seu capital social (8 518 

milhares de euros). Para além disso, o ativo corrente é inferior ao passivo corrente em 2 147 700 

milhares de euros. As demonstrações financeiras previsionais foram elaboradas usando o 

pressuposto da continuidade, no entanto, este está fortemente dependente do apoio financeiro 

contínuo do Estado Português. 

3. As demonstrações financeiras previsionais incluídas no PAO 2023, foram preparadas no 

pressuposto de que o ativo intangível relativo ao direito de exploração do sistema de metro ligeiro 

na Área Metropolitana do Porto durante o período de concessão não se encontra em imparidade, 

pressuposto que tem vindo a ser adotado na elaboração das demonstrações financeiras históricas. 

No entanto, salientamos que ainda não foi objeto de contrato programa a atribuição de apoio 

financeiro por parte do Estado Português, nos termos das Bases de Concessão, para cobrir os 

encargos decorrentes do financiamento da construção e da manutenção pesada da infraestrutura, 

sendo este um dos pressupostos mais relevantes utilizados para o teste de imparidade realizado. 

4. De acordo com o ponto 14.12 do PAO 2023, foi efetuada a análise custo-benefício relativamente 

à expansão em curso (Linha Amarela, Linha Rosa, Aquisição de 18 veículos de material circulante, 

Linha Rubi e Linha BRT Boavista-Império-Praça Cidade do Salvador), que se encontra publicada no 

site da Entidade. Para além disso, não foram integrados no PAO 2023 os anexos mencionados nos 

pontos ix) e x) do ponto 6 do Despacho n.º 252/2022-SET, de 18 de agosto de 2022. Salientamos 

ainda que o PAO 2023 indica que se encontram em fase de estudo futuros desenvolvimentos da rede, 

cujo montante de investimento previsto até 2026 é de 616,9 milhões de euros, excluindo material 

circulante, não possuindo ainda cobertura financeira definida, de acordo com informações dos 

Serviços da Metro do Porto. 

5. (…) A nossa Certificação Legal das Contas referente a 2022, que foi emitida em 16 de junho de 

2023, continha a seguinte ênfase: “foi diferido para 2023 o pagamento do serviço da dívida vencida 

em 2020, 2021 e 2022 à Direção-Geral do Tesouro e Finanças, correspondente a amortizações de 

capital de cerca de 1 479 450 000 euros e juros de cerca de 49 460 000 euros, aguardando-se os 

Despachos que autorizem o diferimento da dívida de 31 de maio de 2023 para 30 de novembro de 

2023. Neste contexto, em 31 de dezembro de 2022, a Metro do Porto considerou os referidos 

montantes no passivo corrente, nas rubricas Financiamentos obtidos e Outras contas a pagar”. Para 

efeitos de elaboração do PAO 2023, o pagamento do serviço da dívida vencida em 2020, 2021 e 2022 

à Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) foi considerada em 2023. 

6. Relativamente a contratações de pessoal, no PAO 2023 encontra-se prevista a contratação de 9 

colaboradores em 2023. Segundo informações da Metro do Porto, estas foram aprovadas pela Tutela 

Setorial, estando 2 das 9 contratações previstas autorizadas pelo Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 

de junho, e Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro. As restantes contratações aguardam 
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autorização no âmbito do processo de aprovação do PAO 2023. De salientar ainda que não se 

encontra efetuada no PAO 2023 qualquer referência à análise do custo-benefício às contratações de 

pessoal.  

7. As projeções efetuadas neste PAO 2023, datado de 25 de agosto de 2022, não são consistentes 

com o Orçamento de Estado para 2023 (OE 2023) aprovado em 25 de novembro de 2022, 

nomeadamente no que respeita: (i) aos passivos financeiros, cujo valor de receita é superior no PAO 

2023 em 151 055 milhares de euros; (ii) às transferências de capital, cujo valor de receita é superior 

no PAO 2023 em 21 882 milhares de euros; (iii) às transferências correntes, cujo valor de receita é 

superior no PAO 2023 em 11 280 milhares de euros; (iv) às outras receitas correntes, cujo valor de 

receita é superior no PAO 2023 em 21 544 milhares de euros; e (v) às aquisições de bens de capital, 

cujo valor de despesa é superior no PAO 2023 em 186 906 milhares de euros. Adicionalmente é de 

referir que, no decurso de 2023, já foram efetuados pedidos de alteração orçamental, 

nomeadamente para a cobertura financeira dos contratos de Leasing Estruturado Português (LEP), 

dos investimentos em curso e de outros compromissos assumidos. 

8. Frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma esperada, pelo que os 

resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações poderão ser 

materialmente relevantes. Após a normalização quanto à pandemia COVID-19, iniciou-se em 2022 a 

guerra entre a Rússia e a Ucrânia, que gerou constrangimentos nas cadeias logísticas de matérias-

primas e nos combustíveis, levando a uma subida generalizada de preços. Na nota prévia do PAO 

2023 é referido que este teve subjacente um cenário quanto à evolução da procura de transporte que 

está em linha com o histórico recente e que pressupõe uma tendência para o alcance dos níveis de 

procura pré-pandemia (ano de 2019). 

5. Parecer/opinião 

Como nota prévia, cabe-nos alertar que o Plano de Atividades e Orçamento 2023 foi elaborado 

ainda num contexto de pandemia associado a uma situação particularmente difícil, sendo que a 

conjuntura (naquele momento) da guerra a decorrer na Ucrânia desde 24 de fevereiro de 2022, 

a qual acarretava consequências a nível da economia europeia, em que criava situações de nível 

de incerteza muito elevado na crescente subida do valor dos bens, que não se encontra refletida 

no mesmo. 

Empresas como a MP, cuja atividade visa assegurar o desenvolvimento de projetos públicos e 

prestar um serviço de interesse económico geral, têm enfrentado pesadas dificuldades no 

âmbito da implementação de planos de redução de necessidades de financiamento, por força, 

quer do histórico enviesamento do modelo adotado para o financiamento dos projetos 

desenvolvidos, quer pela restrição, ao nível do equilíbrio da exploração, subjacente à prestação 

de um serviço público. 
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No caso da MP, assume ainda relevância a circunstância de se pretender dar continuidade a um 

novo ciclo de expansão da rede (além da expansão das linhas rosa e amarela já iniciadas), que 

passa em 2023 pelos investimentos no âmbito do PRR (expansão da rede e material circulante).  

As Demonstrações Financeiras integradas no PAO evidenciam que em 2023, quer o fundo de 

maneio, quer o capital próprio serão negativos, nos montantes de -2 148 M€ e -2 652 M€, 

respetivamente, relevando que a continuidade das operações está dependente da intervenção 

dos acionistas no âmbito do reequilíbrio económico-financeiro da concessão. 

Deve observar-se que em relação aos novos investimentos das linhas em estudo na rede do 

sistema de metro ligeiro e respetivo material circulante (das linhas A, B e C), a MP não indicou 

evidência da total definição dos investimentos a concretizar e a respetiva aprovação pelo 

Governo, não tendo sido indicados os respetivos Despachos das tutelas Financeira e Sectorial. 

Assim, face às observações apresentadas no presente documento, nomeadamente dos 

incumprimentos das orientações do acionista pela MP relativamente aos princípios enunciados 

pela DGTF para efeitos da elaboração dos IPG 2023, atentas a reserva e ênfases expressas no 

Parecer do ROC sobre os referidos IPG e ainda os investimentos de expansão das linhas em 

estudos, entende o CF que o PAO 2023 poderá ser aprovado, de forma condicionada quanto aos 

montantes subjacentes às ressalvas supra mencionadas e sujeito à obtenção da dispensa do 

cumprimento das orientações das DGTF.  

 

Porto, 2 de agosto de 2023 

 

 

O Conselho Fiscal 

 

A Presidente 

 

 

 

 

Dra. Paula Idalina Garcia Duarte 
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